
 
 

AVISO 
 

JOSÉ CARLOS BARBOSA CARREIRO, Presidente da Câmara Municipal do 
Concelho de Nordeste. 

 
Torna público de que a Assembleia Municipal do Concelho de Nordeste, em sua 

sessão ordinária de 25 de Junho de 2009, aprovou sob proposta da Câmara Municipal o 
Plano de Pormenor da Salga, nos termos do disposto no artigo 79.º, n.º1 do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de 
Fevereiro. 

Assim, em cumprimento do disposto na alínea c) do n.º 2 do art.º 81.º e alínea d) 
do n.º 4 do artigo 148.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro e n.ºs 3 e 4 do 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 24/2033/A, de 12 de Maio, publica-se a 
certidão da deliberação da Assembleia Municipal que aprovou o referido Plano de 
Pormenor, o Regulamento, planta de implantação, planta de condicionantes, planta de 
enquadramento e planta de zonamentos. 

 
Paços do Município de Nordeste, 29 de Julho de 2009. 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
 
 

(José Carlos Barbosa Carreiro 
 
 


